
Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

Rua da Assembléia, 514, Timbó, ABREU E LIMA - PE - CEP: 53520-195

1ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima

Processo nº 0001419-51.2019.8.17.2100

AUTOR: MAKLEY GOMES DE SANTANA

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

ABREU E LIMA, 13 de janeiro de 2020.

JANILSON INACIO DOS SANTOS

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 56377178 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JANILSON INACIO DOS SANTOS - 13/01/2020 14:36:16

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011314361669800000055462011

Número do documento: 20011314361669800000055462011



 5- Após, intimem-se as partes para informar, no prazo de 15 (quinze) dias, se ainda           
pretendem produzir provas, indicando-as e especificando sua finalidade, não sendo admitido pedido
genérico, sob pena de indeferimento, advertindo-as de que o silêncio será interpretado como concordância
com o julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

  6- Caso haja requerimento de provas, voltem os autos conclusos para fins do art. 357 do                      
CPC.

 

                        Cópia da presente decisão, autenticada por servidor em exercício nesta unidade
.judiciária, servirá como mandado

 

 

ABREU E LIMA, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

1ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima

Rua da Assembléia, 514, Timbó, ABREU E LIMA - PE - CEP: 53520-195 - F:(81) 31819369

Processo nº 0001419-51.2019.8.17.2100

AUTOR: MAKLEY GOMES DE SANTANA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

DECISÃO – COM FORÇA DE MANDADO

 Vistos, etc.

 1- Em face dos argumentos e documentos carreados aos autos, defiro os benefícios da
assistência judiciária gratuita ao autor, sem prejuízo da responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência, nos moldes do § 2º, do
artigo 98 do CPC.

 2- Deixo de designar a audiência de conciliação a que alude o art. 334, , do CPC,caput
uma vez que inconcussa a inviabilidade de a parte ré apresentar proposta de autocomposição antes da
realização da prova pericial.

 3- Cite-se a demandada para, querendo, apresentar contestação, por escrito, no prazo de 15
(quinze) dias, contado, conforme o caso, na forma do art. 231.

4- Com a contestação, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 15 (quinze) dias,
nos termos do art. 350 do CPC.
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua da Assembléia, 514, Timbó, ABREU E LIMA - PE - CEP: 53520-195
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Processo nº 0001419-51.2019.8.17.2100

AUTOR: MAKLEY GOMES DE SANTANA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que em face da petição de ID 50632242, faço nova conclusão dos

autos O certificado é verdade. Dou fé. 

ABREU E LIMA, 22 de outubro de 2019.

RENATA ARAUJO SERRANO DE ANDRADE

Diretoria Cível do 1º Grau
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EM ANEXO.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

Rua da Assembléia, 514, Timbó, ABREU E LIMA - PE - CEP: 53520-195

1ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima

Processo nº 0001419-51.2019.8.17.2100

AUTOR: MAKLEY GOMES DE SANTANA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Abreu e Lima, fica(m) a(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 49715135, conforme segue transcrito abaixo:parte(s)  intimada(s)AUTORA

ABREU E LIMA, 30 de agosto de 2019.

ANA GABRIELA TOLENTINO DE MELO NOGUEIRA

Diretoria Cível do 1º Grau
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 Diante do exposto, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado constituído, para,           
no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição (art.
290 do CPC), ou comprovar efetivamente sua necessidade de contar com a prerrogativa processual,
juntando aos autos extratos bancários dos últimos 3 meses, declaração de IRPF, contracheques, CTPS e
outros documentos que entenda necessários para a finalidade de comprovar sua hipossuficiência
financeira.

 

 

ABREU E LIMA, 22 de agosto de 2019

Juiz(a) de Direito
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Rua da Assembléia, 514, Timbó, ABREU E LIMA - PE - CEP: 53520-195 - F:(81) 31819369

Processo nº 0001419-51.2019.8.17.2100

AUTOR: MAKLEY GOMES DE SANTANA
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DESPACHO

 Vistos, etc.

 Segundo o disposto no artigo 99, § 3º, do Código de Processo Civil, a pessoa natural
gozará da gratuidade da justiça mediante simples afirmação de insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, presumindo-se verdadeira sua alegação até
prova em sentido contrário.

 Referida declaração, em que pese ser o único requisito essencial exigido pela lei, não é o
único necessário para a concessão do benefício almejado pela parte autora. Cabe ao juiz, diante das
circunstâncias da causa e da parte requerente, verificar se é oportuno deferir o pedido. A declaração de
hipossuficiência econômica somente autorizará o deferimento da benesse, se estiver em harmonia com as
demais informações daquele que o pleiteia, podendo o magistrado indeferir o pedido se houver nos autos
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício (art. 99, § 2º,
CPC). Com efeito, o juiz não está obrigado a atribuir a tal declaração presunção absoluta de veracidade.

 Nesse sentido: “A presunção de veracidade da alegação de insuficiência, apesar de limitada
à pessoa natural, continua a ser a regra para a concessão do benefício da gratuidade da justiça. O juiz,
entretanto, não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção nem depende de manifestação da
parte contrária para afastá-la no caso concreto, desde que existam nos autos ao menos indícios do abuso
no pedido de concessão da assistência judiciária. Afastada a presunção, o juiz intimará a parte requerente
para que comprove efetivamente a sua necessidade de contar com a prerrogativa processual” (Daniel
Amorim Assumpção Neves. Novo Código de Processo Civil. São Paulo: Método, 2015, p. 106).
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